
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 012/2023.

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Catolândia, e a empresa
E C S FOGAÇA & CIA LTDA, na forma e pelo prazo que especifica por força e observância
ao que consta no Processo Administrativo n° 012/2023, Pregão Presencial n° 001/2023, que deu
origem ao presente contrato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA - BA, pessoa jurídica de direito público,
inscrita junto ao CNPJ/MF n° 16.446.890/0001-08, situada na Avenida Custódia Porto, n° 336 -
Centro - Catolândia - Bahia, aqui, representado por seu Presidente Municipal, o senhor João
Pereira de Souza Filho, brasileiro, portador de CPF sob o N" 717.628.925-53, doravante
denominado CONTRATANTE e.do" outro.lado à empresa E C S FOGAÇA & CIA LTDA,
inscrita no CNPJ n° 01.484.925/0002-07, com sede na Praça Marechal Eurico Gaspar Dutra, s/n
- Centro - Catolândia - Bahia, aqui representado'pelo^ s^ Representante Legal, o senhor Clóvis
Paulo Brustolin, brasiIeiro,^comerciante, portador do CPF n" 431.919.329-68, RO n° 32102034
SSP/PR, residente e dòmiciliâdo na Rua' Voluntários da Pátria, n"* 48 - Renato Gonçalves -
Barreiras - Bahia, de pgora em diante ̂ denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na
conformidade do qúe estàbdece á Lei h° 8.666/93, e demais legislação pertinente, este contrato o
qual se regerá pelas cláusulas e condições adiante descriminadas.
;  k , ,

CLÁUSULA PRIMEIRA ̂  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão
Presencial n" 001/2023, tombado na CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA, ESTADO DA
BAHIA, pelo qual foi ̂escolhida 'a'proposta apresentada pela Contratada, tendo sido observadas as
disposições contidas nas Leis 10.520/02 e' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

■  . ■' ' ' ii' ' • -1.2. O Edital, Termq<de Referência, e Proposta de Preços final apresentada pela Contratada é
parte integrante deste Contrato.,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Contratação de'empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina
Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Catolândia,
estado da Bahia, durante.0 exercício de 2023. '

CLÁUSULA TERCEIRA t- DO VALOR DO CONTRATO:
3.1. O Valor Global do presente contrato é RS: 71.564,40 (Setenta e um mil quinhentos e sessenta
e quatro reais e quarenta centavos), já considerados, e inclusos todos os custos, impostos, taxas,
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como outras despesas
e custos diretos e indiretos, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste
contrato, que correrão por conta da Contratada;

'■K !  ̂ FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

.. Ü1 GASOLINA .COMUM, utilização 12.360 Litros. 5,79 71.564,40

Avenida Custódia Porto, n" 336 - Centro - Catolândia - Bahia.
CEP;- 47815-000 Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

Valor Total do Item 01 71.564,40

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e
documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado através de Transferência
Bancária em Conta.

4.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota
Fiscal/Fatura perante a Câmara Municipal de Catolândia/BA, para conferência e aprovação do
recebimento definitivo do objeto.

4.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em sua conta corrente,
no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal;

4.4. A Contratada deverá apresentar,., a(s) .nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de
liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

j4.4.1. Certidão Negativa de Débitos — CND, referente às contribuições previdenciárias e às de
|terceiros; . u .
4.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -CRF;
4.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da
licitante vencedora;
4.5. Certidões Negativas de'Débito'Trabalhista -TST;

'  i • • iii' k I

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente
discriminada e em nome da ,ÇÂM^yiA,MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA, CNPJ n° 16.446.890/0001-08,
e,acompanhada das respectivas comprovações.de regularidade junto à Seguridade Social - Certidão
islegativa de Débito, ao Ftmdo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF e às Fazendas Federal, Estadual,
Mimicipal de seu domicílio ou Sede e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo - A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao atesto
do Fiscal do Contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei.n." 8.666, de 21/06/1993.

■' * ' ' .. . Ir ! 1, II I

CLAUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA:
3.1. ' As despesas correspondentes ;ao pagamento do preço de compra ajustado neste Contrato correrão
conforme a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 1.500.0000

CLÁUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES:
6.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

.6.1.1. A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as exigências
.estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

Avenida Custódia'Porto, n° 336 ~ Centro - Catolândia - Bahia
CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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6.2. DA SUBCONTRATACÃO:

6.2.1. Não será admitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

6.3. A CONTRATADA deverá cumprir ainda, com os demais requisitos e condições estabelecidas
no Edital, no Termo de Referência e neste Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a partir da data de assinatura. Este prazo
poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos todos os direitos,
obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, §
1°, da Lei Federal n° 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e
instrumentalizada por termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A qualidade dos Combustíveis deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de Referência e
•Nota de empenho,inão sendo aceito^eni:nenhuma hipótese, outro diverso daquele;
8.2. Os preços cotados incluem tbdas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas ou de qualquer; outra iiatureza;
8.3. Imediatamente após a formalização dp ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos
da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;
8.f Arcar com todos os ônus necessários á completa entrega que efemar, incluindo o pagamento de taxas
e emolumentos, seguros, impostos,-encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à
entrega, inclusive licença em repartições públicas,, registros, publicações e autenticações do Contrato e
jios documentos a ele relativos, se necessário;

8.5. Fornecer equipamentos, instalações,' ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários aos
abastecimentos dos veículos objeto do 'contrato;
'' ' . . . ' ' ' '•8.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fomecimento do combustível, de acordo com as especificações
constantes da proposta; ( » • ' '

3.7. Executar, às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação do
^ serem utilizados, submetendo-os á'apreciação da A.dministração, a quem caberá impugnar

o seu emprego quando em desacordo com as éspecifícàções;
8.8. .Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a
incidir sobre o objeto.do presente Contrato;
8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substimir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;

I  . . ,

8.10. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;
8; 11.1 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE;
8.12. Não prestar declarações ou informações .sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a
respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;

8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo
as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA;

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o
prazo de execução dos serviços;

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara ou a terceiros, por ação ou omissão no
fomecimento do presente Contrato;

8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;

8.18. Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada terá o prazo de até
24 (vinte e quatro) horas para início de execução/entrega dos produtos solicitados;

8.19. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos serviços e ou
entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser
firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93;

8.20. Deverá ser apresentada a seguinte qualificação técnica: - Registro da empresa na AN? (Agência
Nacional de Petróleo). - i- . " ' < . _ . ...

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas
no Artigo 58 da Lei n° 8.666/1993;

9.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei Federal n°
8.666/93, as especificadas no-Xeimo çl^iRpíerência, Anexo do Edital e ainda:

"9.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado;

9.2.2. Prestar as informações' 'e' òs esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

9.2.3. Efetuar a análise do documento dé cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor
' competente para a realização do paganiento;

9.2A. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO É FISCALIZAÇÃO:

10.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pela Senhora Késia Pereira De Matos De
Abreu, designada pelo Decreto Nf 06/2023;

10.2. Ao tomarem conhecimento de -qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de
administração do CONT^TANX^,. que. tpmará as providências para que se apliquem as sanções
previstas na_ lei, no Edital, ,110 Tennq, de Referência, bem como neste Contrato, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA^ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1. DO DOCUMENTO DE COBRANCA:

11.1.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de
cobrança, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando o

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.
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nome e numero do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser
efetuado;

11.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

a) Declaração de optante do Simples Nacional (se couber);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
incluindo as contribuições previdenciárias, emitida pela Receita Federal do Brasil - RFB e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN
nM.751,de 02/10/2014;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

e) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual;

f) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal.

11.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no
Edital, no Termo de Referência e neste instrumento ou sem a observância das formalidades legais
pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não
configurando atraso no pagamento; , ,

11.1.4. • Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados do seu recebiqento no Protocolo do Município, o gestor do contrato
deverá encaminhá-lo para pagamento.

11.2. DO PAGAMENTO: ' "

11.2.1. O pagamento será efetuado, mediante créditp em conta corrente até 30 (trinta) dias
após o atesto do documento de cotírança.e cumprimento da perfeita realização do objeto contratado,
mediante prévia verificação da re^Iaridade fiscal da CONTRATADA;
lf.2.2. ^ , Antes do pagamento, o, ÇONT^TANTE realizará consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação;

11.2.3. ^ Constatando-se, junto ao SICÁF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,
proceder-se-a a sua advertência,'por éscrito, no sentido de que; no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

11.2.4. O prazo dò item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do Município;

11.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Legislativo
comunicará aos órgãos responsáveis ijélá'fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da CONTRATADA, bem como qüanto à existência dè pagamento a ser efetuado pela Câmara, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

11.2.6.^ Persistindo a irregularidade, a Câmara Municipal de Catolândia adotará as medidas
necessárias à rescisão do Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

11.2.7. Havendo a efetiva ptestaçãó de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão.contratual, caso.a CONTRATADA não regularize sua situação iunto
ao SICAF;

Avenida Custódia Porto, n° .336 - Centro - Catolândia - Bahia.
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11.2.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou
entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF;

11.2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela â ser paga;

'  I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I ^ \

•  ■ ■ I = (TX/1001 I = (6/1001 I = 0.0001644
.  ■ 365 - 365

\  . i
I  '

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES:

12.1. No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de acordo com a
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

13.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

Multa por Descumnrimentn de Prazos e Obrigações:

13.1.1. Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo estabelecido
no Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por
cento) por dia, até o máximo de 2% (Dois por cento) sobre o valor da contratação;

13.1.2. O CONTRATANTE ,a partir do 10® (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por
atraso, ante a inaculabilidade da cobrança;

13.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento)
.:.sobre o valor da contratação;. -;: i • ' ;

13.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no
4tem 13.1, as hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação regular conforme
exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e neste instrumento*

13.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, no
Termo de Referência e neste instrumento, apIicar-se-á multa de 0,2®^ (zero vírgula dois por cento) por
diá, limitada a 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação.

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.
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Parágrafo Único - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

Multa Dor Rescisão:

13.3. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor da contratação;

13.4. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para
outra inexecução que enseje rescisão. Nessa hipótese deve ser aplicada a multa de outra inexecução de
maior valor;

13.5. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;

13.6. O CONTRATANTE poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos
de aplicação das penalidades; ,

13.7. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, bem eomo será descredenciada do
SICAF e, no. que couberehi^^às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993;

ji,3.8. Ás penalidades aplicadas á CONTRATADA serão registradas no SICAF;
13.9. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias
expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de
impedimento ocasionado pelo Município;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO:
I

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n® 8.666/1993, desde
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EOUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCETRO:

15.1. Durante a vigência-da contratação, o valor será fixo e irreajustável;

Í5.2. Ó valor-pactuado neste'Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com
Vistas à manutenção do equilíbrio ecònômico-financeiro deste Instrumento, na forma do art. 65, II, "d",
da' Lei n.® 8.666/93 e observadas as eventuais solicitações, que deverão se fazer acompanhar de
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DÁ RESCISÃO:
TT ^ T"; ;
16.1. A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DÁ VINCULACÂÓ DO CONTRATO:

17.1. Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se

áo/à:

à) Pregão Presencial n® 001/2023 - Edital e seus anexos;
I'

b) Processo Administrativo h® 012/2023;

Avenida Custódia Porto, n" 336 - Centro - Catolândia - Bahia.
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c) Proposta da Contratada, datada de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em decorrência de
descumprimento de quaisquer das condições previstas neste instrumento;

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei n° 8.666/1993.

18.3. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias especiais
inerentes à categoria profissional e demais obrigações trabalhistas;

18.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito público e os
ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

'19.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, o presente
instrumento contratual será publicado em Imprensa'Oficial desta Câmara, na forma de extrato.

Cláusula vigésima - do foro:-

As partes elegem o FORO da' Comàrca de São Desidério, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes'da celebração ou da execução do presente Contrato, salvo o disposto no § 6® do
artigo 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

E por estarem justas e contratadas, qs partes assinam p presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor e único efeito, na presença das .testemunhas abaixo que também assinam.

,  • , . Catolândia - Bahia, 09 de fevereiro de 2023.

■- ■- ';:CÂMARAMUNlCIPALiDE CATOLÂNDIA
'  João Pereira de Souza Filho
;j ' Presidente da Câmara Mimicipal de Catolândia

Contratante
i: I ' } . ' . . 1 .. - j ■

.  , ,E C S FOGAÇA & CIA LTDA
Clovis Paulo Brustolin
CPF: 431.919.329-68

•  " Contratada
TESTEMUNHAS: ' " ' '' '

Nome: Nome:
CPF: CPF;

Avenida Custódia Porto, 336 - Centro - Catolândia - Bahia.
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CONTRATO ABMINISTRATÍVO N° 012/2023.

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023

Contrato Administratívo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Catolândia, e a empresa
E C S FOGAÇA & CIA LTDA, oa forma e pelo prazo que especifica por força e observância
ao que consta no Processo Administrativo ii° 012/2023, Pregão Presencial n" 001/2023, que deu
origem ao presente contrato.

Â CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA - BA, pessoa jurídica de direito público,,
inscrita junto ao CNPJ/MF n° 16.446.890/0001-08, situada Avenida Custódia Porto, ii'^336 ~
Centro — Catolândia — Bahia, aqui representado por seu Presidente Municipal, o senhor João
Pereira de Souza Filho, brasileiro, portador de CPF sob ó N° 717.628.925-53, doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa E C S FOGAÇA & CIA LTDA,
inscrita no CNPJ 01.484.925/0002-07, com sede na Praça Marechal Eurico Gaspar Dutra, s/n
- Centro - Catolândia - Bahia, aqui representado pelo seu Representante Legal, o senhor Oóvis
Paulo Brustolin, brasileiro, comerciante, portador do CPF n*" 431.919.329-68, RO n° 32102034
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Voluntários da Pátria, n® 48 - Renato Gonçalves -
Barreiras - Bahia, de agora em diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na
conformidade do que estabelece a Lei n® 8.666/93, e demais legislação pertinente, este contrato o
qual se regerá pelas cláusulas e condições adiante descriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão
Presencial h" 001/2023, tombado na CÂMARA MUNICIPAL D£ CATOLÂNDIA, ESTADO DA
BAHIA, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CoiUralada, tendo sido observadas as
disposições contidas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.2. O Editai, Termo de Referência, e Proposta de Preços final apresentada pela Contratada é
parte integrante deste Contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina
Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Catolândia,
estado da Bahia, dúiuhte o esercMo de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: |

3.1. O Valor Global do presente contrato é RS: 71.564,40 (Setenta e um mil quinhentos e sessenta
e quatro r^s e quarenta centavos), já considerados e inclusos todos o.s custos, impostos, taxus,
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como outras despesas
e custos diretos e indiretos, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste
contrato, que correrão por conta da Contratada;

;  - . FORNECIMENTO DE COMI

Item Discriminação Qtde. Unid. Vir. Unit. Vir. Xota!

01 GASOLINA COMUM, utilização 12.360 Litros. 5,79 71.564,40

Avenida Custódia Porto, n® 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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automotiva, de acordo com a legislação
vidente <k ANP.

Valor Total do Item 01 71.564,40

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGA^^ENTO^

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/fatura c
documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado através de Transferência
Bancária em Conta.

4.2. É concedido um prazo dc 05 (cinco) dias, cont^os da data da proíocolização da Nota .
Fiscal/Fatura perante a Câmara Municipal de Catolândia/BA, para conferência e aprovação do
recebimento definitivo do objeto.

4.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebirnento definitivo do objeto deste Edital c
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em sua conta corrente,
no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal;

4.4. A Conttatada deverá apresentar, a(s) note(s) fiscal (is) /íatura(s), einltida(s) para fins de
liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

4.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenci árias e às de
terceiros;
4.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTSCRF;
4.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da
licitahte vencedora;
4.5. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

Parágrafo Primeiro —A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente
discriminada e em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA, CNPJ n** 16.446.890/0001-08,
e acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à Seguridade Social — Certidão
Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — CRF e às Fazendas Federal, Estadual,
Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Se^ndo - A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao atesto
do Fiscal do Contrato, conforme disposto nos artigos 67e73 da Lei n. ® 8.666, de 21/06/1993.

CLAÜSULA QUINTA - DQ CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA:

3.1. As despesas* correspondentes ao pagamento do preço de compra ajustado neste Contrato correrão
conforme a seguinte dotação prçamentáiia:

ORGÃO: 01.01;000 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Lecislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0^0.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte: L500.0000

CLÁUSULA SEXTA - DOS REOUISITOS E CONDIÇÕES:

6-1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.1.1. A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as exigências
estabelecidas no Edital c no Termo de Referência.

Avenida Custodia Porto, n" 336 - Centro - CatoJandia - Bahia.
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Avenida Cástódia Portà, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

6.2. DA SUBCONTRATACÃQ:

6.2.1. Não será ádmilida a subcontraiaçao, no lodo ou ein parte, do objeto desle Conlrato.

6.3. A CONTRATADA deverá cumprir ainda, com os demais requisitos e condições estabelecidas
no Edital, no Termo de Referência e neste Contido.

CLADSÜLA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a partir da data de assinatura. Este prazo
poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos todos os direitos,
obrigações e rèsponsabtlidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos relacionados no ait. 57, § •
1®, da Lèi Federal n® 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e
instrumentalizada por tenno aditivo.

CLÁUSULA on AVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A qualidade dos Combustíveis deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de Referência e
Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso dâqtlele;

8.2. Os preços cotados incluem codas as despesas de custo, seguro, encaixes fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;.

8.3. Imediatamente após a formalização do ajuste, di^onlbUizar o atendimento, abastecendo os veículos
da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;

8.4. Ares com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas
e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas., e quaisquer despesas referentes à
entrega, inclusivé licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e
dos documentos a ele relativos, se necessário;

8.5. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mâo-derobra necessários aos
abastecimentos dos veículos objeto do contraio;

8-6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do cotnbustível, de acordo com as especificações
constantes da proposta;

8.7. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação do
combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração, a quem caberá impugnar
o seu emprego quando em desacordo com as especificações;

8.8. Responder por toítos os ônus referentes ao objeto dò contrato, desde os salários do pe.ssoal nele
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdcnciáiios, fiscais c comerciais, que venham a
incidir sobre o objeto do presente Contrato;

8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
do Contrato., em que se verificaréirí vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;

8.10. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;

8.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE;

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a
respeito do presente contrato c dos serviços a ele inerentes;

8.13. Realizar os serviços com pwsoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo
^ normas da Lei oú terceiros devidarhentc contratados e habilitados pela CONTRATADA;

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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8.14. Manter eqmpe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o
prazo de execução dos serviços;

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara ou a terceiros, por ação ou omissão nò
fornecimento do presente Contraio;

8.171 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;

8.18. Apósia emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada terá o prazo de até
24 (vinte e qi^tro) horas para início de execução/entrega dos produtos solicitados;

8.19. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos serviços eou
entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser
firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93;

8.20. Deverá ser apresentada a seguinte qualificação técnica: - Registro da empresa na ANP (Agência
Nacional de Petróleo). . i " ̂

CLÁUSULA NONA - PAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. O regime jurídico desta contratação contere ao CONTRATANTE as prenogativas relacionadas
no Artigo 58 da Lei n® 8.666/1993;

9.2. Constituem obrigações dp CONTRATANT^, além da constante do artigo 66 da Lei Federal n®
8.666/93, as especificadas no Termo de Referencia, Anexo do Editai e ainda;

9.2.1. Acoziq>anhar, fiscalizar c avaliar a execução do objeto contratado;

9.2.2. Prestar as informações e- os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

- 9.2.3. Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor
cotnpetente para a realização do pagamento;

9.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada ne.ste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

10.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pela Senhora Késia Pereira De Matos De
Abreu, designada pelo Decreto N° 06/2023;

10.2. Ao tomarem conhecimento' de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deveião de imediato, comunicar por escrito ao órgão de
administração do CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções
previsras na leí, no Edital, no Termo de Referência, bem como neste Contrato, sob peria de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

U.l. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA:

ll.l.I. Parè eleitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de
cobrança, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, infonuando o

Avenida Custódia Porto, n® 336 - Centro - Catolândíá - Bahia.
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nome e numero do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser
efetuado;

11.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

a) Declaração de optante do Simples Nacional (se couber);

b) Certificado de Re^aridade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço—FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativt» aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
incluindo as contribniçoes previdenciárias, emitida pela Receita Federal do Brasil - RFB c
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN
n" 1.751, de 02/10/2014;

d) Certidão Negativa de Débitos Trab^histas (CNDT);

e) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual;

í) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fa^nda Municipal.

11.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no
Bdital, no Termo de Referência e neste instrumento ou sem a observância das formalidades legais
pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não
configurando atraso no pagamento;

11.1.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias dteis, contados do seu recebimento no Protocolo do Município, o gestor do contrato
deverá encaminhá-lo para pagamento,

11.2. DO PAGAMENTO:

11.2.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente até 30 (trinta) dias
após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização do objeto contratado,
mediante prévia verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA;

11.2.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação;

11.2.3. Gonstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,
proceder-se-á à sua advertência, por'escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cincò) dias úteis, a
CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

I í .2.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério
do Município;

11-2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Legislativo
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inudimplrâcia
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Câmara, para
que sejam acionados os meios pertínentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

11.2.6. Persistindo a irregularidade, a Câmara Municipal de Catoíândia ack)taiá as medidas
necessárias à rescisão do Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

11.2.7. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRÀTADA não regularize sua situação junto
ao SICAF;

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catoíândia - Bahia.
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11.2.8. Somenle por motivo dc cconomicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou
entidade contratante, nào será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF;

11.2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 6nanceira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemenfo da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP,onde:

,  EM=Encargos Moratórios;

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

■ VP Valor da parcela a ser pa^;

-  ; .1= hidice de atualização financeira ~ 0,0001644, assim apurado:

. I = (TMOO)-..I = (6/100)-» 1 = 0,0001644
365 ' 365

TX - Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS RETENÇÕES:

12J. No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de acordo com a
legislação vigente,

CLÁUSULA PÉCiMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

13.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

Multa porPescumprimento dc Prazos e Obrigações:

13.1.1. Na hipótese da CONTRATADA nào iniciar o objeto contratado no prazo estabelecido
no Termo dc Referência, caracterizar-^e-á atraso, c será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por
cento) por dia, até o máximo de 2% (Dois por cento) sobre o valor da contratação;

13.1.2. O CONTRATANTE-a partir do 10® (décimo) dia de atraso podem recusar o objeto
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por
atraso, ante a inaculabili^de da cobrança;

13.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento)
. sobre o valor da contratação;

13.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no
item 13.1, as hipóteses cm que a CONTRATADA nào apresentar situação regular conforme
exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e neste instrumento;

Í3.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações coitítantes no Edital, no
Termo de Referência e neste instrumento^ aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por
dia, limitada a 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação.

Avenida Custódia Porto, n'' 336 - Centra- ~ Catolãndia ~ Bahia.
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Parágrafo Único - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração
rescinda a contração e aplique outras sanções previstas em Icí.

Multa Dor Rescisão:

133,. Nas hipóteses de r^isão unilateral, deve ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor da contratação;

13.4. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste arli^ e a multa específica prevista para
outra iuexecução que enseje rescisão. Nfôsa hipótese deve ser aplicada a multa de outra inexecuçãò de
juaior valor;

13.5- As multas descritas soào descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas adminislr^vamentc e, na impossibilidade, judicialmente;

13.6. O CONTRATANTE poderá suspender os pagan^íos devidos até a conclusão dos processos
de aplicação das pen^idades;

13.7. Além das penalídmies citadas^ a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua
iuseríçâo no Qulastro de Fornecedores dó CONTRATANTE, bem como será descredenciada do
SICAF e, no que couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993;

13.8. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF;

13.9. A CONTRATADA nSo incorrerá em multa durante as proirogaçõcs compensatórias
expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de
impcdiménto ocasionado pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO:

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n® 8.666/J993, desde
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE £ DA MANUTENÇÃO PO EOUir.iBRIO
ECONÔMICO-FINANCETRO:

15.1. Durante a vigência da contratação, o valor será fixo e iireajusiávei;

15.2. O valor pactuado neste Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com
vistas à manutenção do equih'brio econômico-fmanceiro deste Jnsmunento, na forma do art 65,11, "d'\
da Lei n." 8.666/93 c observadas as eventuais solicitações, que det^râo se acompanhar de
comprovação da superveniência do Ihtó inqjrcvisível ou prcvisíveL porém, de conseqüências
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos deste Contrato.

Cí AUSULA décima sexta - DA RESCISÃO:

16.1. Axfôcisâo deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n® 8,666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULACÃÓ DO CONTRATO:

17.1. Nos termos da le^slação sobre Contratos Públicos, o présente ínstramento vincula-se

ao/à:

a) Pregão Presencial n® 001/2023 - Edital e seus anexos;

b) Processo Administrativo n® 012/2023;
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' c) Proposta da Contratada, datada de 06/02/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DÁS DrSPOSICÕES FfNAÍS:

18J, A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar ém decorrência de
descumpriménto de quaisquer das condições previstas neste instrumento;

18.2. A CONTRATADA é rc^onsável pelos encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais e
comerciais resultantes da execução deste Contraio, conforme art. 71 da Lei n" 8.666/1993.

18.3. O objeto do pr^eníe Contrato inclui salários, encargos, taxas, vanlageus pecuniárias e^>eciais
inerentes á categoria profissional e demais obrigações trabalhistas;

18.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito público e os
ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicai^s supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;

a..ÃUSllLA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

19. J. Em conformidade com o disposto no parágralb único do art. 61 da Lei 8,666/1993, o presaite
instrumento contratual será publicado cm Imprensa Oficial desta Câmara, na forma de extrato.

1

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO:

As partes el^em o FORO da Comarca dc São Desidério, Estado da Bahia, para dirinúr quaisquer
controvérsias decorrentes da celebração ou da execução do presente Contrato, salvo o disposto no § 6° do
artigo 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.

Cntoiândia - Bahia, 09 de fevereiro de 2023.

CÃMARA'MÚNKIPAL DE CATOLÂNDIA
João Pereirá de Sonza Filho

Presidente da Câmara Mutiiéipal de Catolâudia
Contrat^te

TESTEMUNHAS:

ECSF G &A ALTDA

Cl Io liBIS

PF 431 91 32

Contra da

Nome: Nome:

CPF: • CPF:

Avenida Custódia PortOf -n" 336 - Centro - Catolândía - Bahia.

CEP: 47S15-Õ00 - Fonõ/FãX: (77) 3619-2129.
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PUBLICAÇÃO
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA/BA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N": 012/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA - BAHIA
CONTRATADA: E C S FOGAÇA & CIA LTDA
CNPJ: 01.484.925/0002-27

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo N"» 012/2023, Pregão Presencial N® 001/2023. Lei
10.520/2002 e Lei FederalN" 8.666/1993.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum),
para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Catolândia, estado da Bahia.
VALOR GLOBAL: R$: 71.564,40 (Setenta e um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos)
conforme tabela abaixo:

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Item Discriminação Qtdc. Unid. Vir. Unit. Vir. Total

01

GASOLINA COMUM, utilização
automotiva, de acordo com a legislação
vigente da ANP.

12.360 Litros. 5,79 71.564,40

Valor Total do Item 01 71.564,40

VIGÊNCIA: De 09/02/2023 até 31/12/2023.
Catolândia - Bahia, 27 de fevereiro de 2023.
João Pereira de Souza Filho

Presidente da Câmara Municipal de Catolândia

Avenida Custódia Porto, n" 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTKONDG30DGYNEJEOTQOOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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DECRETO N° 006 DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Designa, em atenção ao disposto do Art. 58, c/c

art.67, ambos da LEi Federai n° 8.666/03, servidor

responsávei peio acompanhamento e fiscalização

da execução do contrato que indica, e dá outras

providencias.

O Presidente Municipal da Câmara de Vereadores do Município de Catolândia,
estado da Bahia, senhor JOÃO PEREIRA DE SOUZA FILHO, no uso de suas
atribuições e deveres legais:

RESOLVE;

Artigo 1®- Fica designado, como FISCAL DE CONTRATOS, firmado entre a
Câmara Municipal de Catolândia e as empresas prestadoras de serviços ou de
fornecimentos, a servidora KÉSIA PEREIRAÒE MATOS DE ABREU, pelo período de
06 de Janeiro de 2023 até 31 de Dezembro de 2023.

Artigo 2®- Caberá ao Fiscal dos Contratos, ora designado ,as atribuições e
responsabilidade de acompanhamento e Fiscalização dos respectivos Contratos
firmados com a Câmara Municipal de Catolândia fundamentadas na Lei Federal N®
8.666/1993.'

Artigo 3®- Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 06 de janeiro de 2023:

João Pereira de Souza Filho

Presidente da Câmara Municipal de Catolândia
BIÊNIO 2023-2024

Avenida Custódia Porto, n" 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47B15-000 - Fone/Fax: {11) 3619-2129.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKY4QTMWNDVCQTA5MJLFQK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


